
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

Projeto de Resolução nº de 2021

(do deputado federal Kim Kataguiri - DEM-SP)

Altera o Ato da Mesa nº 43 de

2009 para restringir o uso de

cota parlamentar para o

aluguel de veículos

A Câmara dos Deputados, no uso das suas atribuições previstas no art. 51, III, da

Constituição Federal, resolve:

Art. 1º. O art. 2º, VIII, b do Ato da Mesa nº 43 de 2009 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 2º……………………

…………………………….

VIII - …………………..

…………………………..

b - locação ou fretamento de veículos automotores, até o

limite inacumulável de R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

mensais” (NR)”;

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação.

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (DEM-SP)
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Justificação

São conhecidos os excessivos gastos, muitas vezes desnecessários, que muitos

deputados têm empenhado em aluguéis de automóveis fazendo uso da cota parlamentar.

Como demonstra reportagem do veículo “Estadão”, em 2020, mesmo em ano de

isolamento em decorrência do coronavírus e a paralisação das atividades presenciais, os

deputados gastaram pelo menos 31,9 milhões de reais em aluguéis de carros .1

É fácil encontrar matérias nos sites de notícias que denunciam gastos volumosos com

aluguéis de veículos, muitos destes de marcas importadas que elevam em muito o custo

para o bolso do contribuinte.

O uso da cota é estritamente para o exercício do mandato e suas atividades e não

para proporcionar luxo e status aos eleitos no exercício das funções.

Assim sendo, para impedir a malversação do dinheiro público com gastos supérfluos,

faz-se necessária a limitação destes gastos para um valor razoável e que honre o

compromisso dos parlamentares com o eleitorado e aproxime estes da realidade do país e

das contas públicas.

Para tanto, pede-se a aprovação dos nobres pares.

Sala das Sessões,  13/10/2021

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (DEM-SP)

1https://politica.estadao.com.br/blogs/coluna-do-estadao/deputados-queimam-combustivel-mesmo-e
m-ano-de-isolamento/
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